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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

Despacho AUDI 005/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de facilities, 
com mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
uniformes, veículos e sistemas necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades 
no âmbito do CREA-SP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes 
no Termo de Referência e nos respectivos cadernos técnicos (nºs 01 a 12) em anexo.  
 

Processo: SEI – 26.001592-2025-55 

 

A UCL 

Os cumprimentamos e em atendimento ao solicitado, e considerando a documentação 

encaminhada na mensagem eletrônica, analisamos a documentação relacionada aos aspectos 

financeiros da licitante LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA no Pregão Eletrônico Nº 

02/2026 conforme demonstrados:  

 

                9.17: A empresa está com todas as certidões regulares. 

 

                9.18.3: As demonstrações contábeis dos exercícios de 2024 e 2025, estão devidamente 

registradas no órgão competente  

 

                  9.18.3.1: A empresa apresentou os índices financeiros superiores a R$1,00.  

 
 

ANÁLISE DAS PLANILHAS DE CUSTO DE MÃO DE OBRA 

 

1) Análise do item de Auxílio Transporte para os cargos de Mensageiro das unidades Faria Lima, 

Angélica e Barra Funda 

 

A empresa não computou o custo de auxílio transporte para todos seis mensageiros distribuídos 
nas unidades da Faria Lima, Angélica e Barra Funda. Tomando o cálculo da empresa para pagamento 
de transporte aos auxiliares de limpeza, temos o custo unitário de R$195,01. Tal valor impacta 
mensalmente em R$1.170,54 e, no total geral do contrato, o montante de R$ 70.232,40. 
 
Abaixo, planilhas apresentadas pela empresa e o impacto financeiro no período contratual 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

Demonstrativo da empresa do cálculo de auxílio transporte para o cargo de auxiliar de limpeza diurno: 
 

 
 
Cálculo do auxílio transporte dos seis mensageiros: 
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2) Análise do “adicional de periculosidade” para a função de limpadores de vidros. 

 

Conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027, do SIEMACO-SP - 

SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA DE SP, CNPJ n. 62.653.233/0001-40 NÚMERO DO 

PROCESSO: 47979.229664/2026-11em 16/03/206: 

 

 
 

Além disso, temos o que dispõem a legislação: 

 

Para os postos de trabalho "Limpador de vidros - Faria Lima", "Limpador de vidros - Angélica", 
"Limpador de vidros - Demais unidades", "Limpador de vidros - Campinas" e "Limpador de 
vidros - Limeira", há previsão de adicional de periculosidade nos termos da Cláusula décima 
primeira na Convenção Coletiva do Trabalho 2004/25 SEATxSIEMACO. Para seu cálculo foi 
utilizada a alíquota de 30% sobre o salário base, embasado pelo §1 do art. 193 da Consolidação 
das leis do Trabalho (DL 5452/1943) e pela mesma Cláusula 11 da já mencionada convenção. 
Ressalta-se ainda que o mesmo integra a base de cálculo das férias, 13º salário, adicional 
noturno, verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), depósitos do FGTS e INSS, nos 
termos da Súmula nº 132 do TST (“o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, 
integra o cálculo de indenização e de horas extras”) e a OJ-SDI-1 do TST nº 259 (“o adicional 
de periculosidade deve compor a base do adicional noturno, já que também neste horário o 
trabalhador permanece sob as condições de risco” 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

limpadores de vidros: 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
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3)  Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para as funções de trabalho 

noturno. 

 
Adicional noturno: 
Conforme Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização, há previsão de trabalho noturno para os postos "Auxiliar 
de Limpeza Noturno - Angélica", Auxiliar de Limpeza Noturno - Faria Lima, "Auxiliar de Limpeza Noturno - Demais unidades 
de São Paulo".  O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa 
consiste em apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — 
fixada em 220 (resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse 
parâmetro é justificado também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com 
habitualidade, integra o salário para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. 
Apurada a hora diurna, aplica-se 20 % nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 
73 da CLT. E, em conformidade com o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também 
incide sobre as horas prorrogadas além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as 
horas efetivamente trabalhadas, inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Para os postos em que há previsão de trabalho noturno, a jornada de trabalho foi designada das 22 hs às 6 hs, conforme 
Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização. Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou 
hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 
2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 
30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução 
ficta; o período de 5h às 6h é tratado como hora diurna para fins exclusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-
mês sujeitas à redução, multiplica-se o total de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta 
(7 minutos e 30 segundos adicionais por hora noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o 
valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para 
obter o total mensal correspondente às horas noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

serviço de limpeza noturno: 
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Apuramos também, as seguintes divergências na composição do custo da função de 

encarregado de facilities noturno: 
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Diante do exposto remetemos os autos a área de compras e licitações para conhecimento e 

deliberação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2026 

 

Fábio da Costa Soares-  Contador - Auditoria                                           



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

Despacho AUDI 006/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de facilities, 
com mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
uniformes, veículos e sistemas necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades 
no âmbito do CREA-SP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes 
no Termo de Referência e nos respectivos cadernos técnicos (nºs 01 a 12) em anexo.  
 

Processo: SEI – 26.001592-2025-55 

 

A UCL 

Os cumprimentamos e em atendimento ao solicitado, e considerando a documentação 

encaminhada na mensagem eletrônica, analisamos a documentação relacionada aos aspectos 

financeiros da licitante TOTAL FACILITY SERVIÇOS LTDA no Pregão Eletrônico Nº 02/2026 conforme 

demonstrados:  

 

                9.17: A empresa está com todas as certidões regulares. 

 

                9.18.3: As demonstrações contábeis dos exercícios de 2024 e 2025, estão devidamente 

registradas no órgão competente  

 

                9.18.3.1: A empresa apresentou os índices financeiros superiores a R$1,00.  

 

           
 

                  9.18.4: A empresa não atingiu o percentual mínimo de 16,6% do Capital Circulante Líquido, 

conforme demonstrado abaixo: 
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ANÁLISE DAS PLANILHAS DE CUSTO DE MÃO DE OBRA 

 

1) Análise do “adicional de periculosidade” para a função de limpadores de vidros. 

 

Conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027, do SIEMACO-SP - 

SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA DE SP, CNPJ n. 62.653.233/0001-40 NÚMERO DO 

PROCESSO: 47979.229664/2026-11em 16/03/206: 

 

 
 

Além disso, temos o que dispõem a legislação: 

 

Para os postos de trabalho "Limpador de vidros - Faria Lima", "Limpador de vidros - Angélica", 
"Limpador de vidros - Demais unidades", "Limpador de vidros - Campinas" e "Limpador de 
vidros - Limeira", há previsão de adicional de periculosidade nos termos da Cláusula décima 
primeira na Convenção Coletiva do Trabalho 2004/25 SEATxSIEMACO. Para seu cálculo foi 
utilizada a alíquota de 30% sobre o salário base, embasado pelo §1 do art. 193 da Consolidação 
das leis do Trabalho (DL 5452/1943) e pela mesma Cláusula 11 da já mencionada convenção. 
Ressalta-se ainda que o mesmo integra a base de cálculo das férias, 13º salário, adicional 
noturno, verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), depósitos do FGTS e INSS, nos 
termos da Súmula nº 132 do TST (“o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, 
integra o cálculo de indenização e de horas extras”) e a OJ-SDI-1 do TST nº 259 (“o adicional 
de periculosidade deve compor a base do adicional noturno, já que também neste horário o 
trabalhador permanece sob as condições de risco” 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

limpadores de vidros: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

2)  Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para as funções de trabalho 

noturno. 

 
Adicional noturno: 
Conforme Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização, há previsão de trabalho noturno para os postos "Auxiliar 
de Limpeza Noturno - Angélica", Auxiliar de Limpeza Noturno - Faria Lima, "Auxiliar de Limpeza Noturno - Demais unidades 
de São Paulo".  O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa 
consiste em apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — 
fixada em 220 (resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse 
parâmetro é justificado também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com 
habitualidade, integra o salário para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. 
Apurada a hora diurna, aplica-se 20 % nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 
73 da CLT. E, em conformidade com o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também 
incide sobre as horas prorrogadas além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as 
horas efetivamente trabalhadas, inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Para os postos em que há previsão de trabalho noturno, a jornada de trabalho foi designada das 22 hs às 6 hs, conforme 
Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização. Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou 
hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 
2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 
30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução 
ficta; o período de 5h às 6h é tratado como hora diurna para fins exlcusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-
mês sujeitas à redução, multiplica-se o total de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta 
(7 minutos e 30 segundos adicionais por hora noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o 
valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para 
obter o total mensal correspondente às horas noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

serviço de limpeza noturno: 
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Apuramos também, as seguintes divergências na composição do custo da função de 

encarregado de facilities noturno: 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

Diante do exposto remetemos os autos a área de compras e licitações para conhecimento e 

deliberação. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2026 

 

Fábio da Costa Soares-  Contador - Auditoria                                           
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39Despacho AUDI 007/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de facilities, 
com mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
uniformes, veículos e sistemas necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades 
no âmbito do CREA-SP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes 
no Termo de Referência e nos respectivos cadernos técnicos (nºs 01 a 12) em anexo.  
 

Processo: SEI – 26.001592-2025-55 

 

A UCL 

Os cumprimentamos e em atendimento ao solicitado, e considerando a documentação 

encaminhada na mensagem eletrônica, analisamos a documentação relacionada aos aspectos 

financeiros da licitante AEON FACILITY MANAGEMENT LTDA no Pregão Eletrônico Nº 02/2026 

conforme demonstrados:  

 

                9.17: A empresa está com todas as certidões regulares. 

 

                9.18.3: As demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, estão devidamente 

registradas no órgão competente  

 

                9.18.3.1: A empresa apresentou os índices financeiros superiores a R$1,00.  

 

           
 

 

ANÁLISE DAS PLANILHAS DE CUSTO DE MÃO DE OBRA 

 

1) Análise do cálculo de adicional noturno para a função de Encarregado de Facilities (dois 

funcionários)  

 

Constata-se diferença no cálculo de adicional noturno e adicional de hora noturna reduzida, 
impactando nos demais cálculos da planilha no montante contratual de R$44.942,40.  
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 Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para a função de limpeza. 

 
Adicional noturno: 
O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa consiste em 
apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — fixada em 220 
(resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse parâmetro é justificado 
também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário 
para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. Apurada a hora diurna, aplica-se 20 
% nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 73 da CLT. E, em conformidade com 
o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também incide sobre as horas prorrogadas 
além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as horas efetivamente trabalhadas, 
inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente 
trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina 
que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, 
apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução ficta; o período de 5h às 6h é tratado como 
hora diurna para fins exlcusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-mês sujeitas à redução, multiplica-se o total 
de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta (7 minutos e 30 segundos adicionais por hora 
noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a 
quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para obter o total mensal correspondente às horas 
noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

encarregado de facilities noturno: 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

2) Análise do cálculo de adicional noturno para a função de Auxiliar de Limpeza Noturno (catorze 

funcionários) 

 

Constata-se diferença no cálculo de adicional noturno e adicional de hora noturna reduzida, 
impactando nos demais cálculos da planilha no montante contratual de R$240.366,00.  
 

Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para a função de limpeza. 

 
Adicional noturno: 
Conforme Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização, há previsão de trabalho noturno para os postos "Auxiliar 
de Limpeza Noturno - Angélica", Auxiliar de Limpeza Noturno - Faria Lima, "Auxiliar de Limpeza Noturno - Demais unidades 
de São Paulo".  O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa 
consiste em apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — 
fixada em 220 (resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse 
parâmetro é justificado também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com 
habitualidade, integra o salário para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. 
Apurada a hora diurna, aplica-se 20 % nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 
73 da CLT. E, em conformidade com o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também 
incide sobre as horas prorrogadas além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as 
horas efetivamente trabalhadas, inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Para os postos em que há previsão de trabalho noturno, a jornada de trabalho foi designada das 22 hs às 6 hs, conforme 
Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização. Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou 
hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 
2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 
30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução 
ficta; o período de 5h às 6h é tratado como hora diurna para fins exlcusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-
mês sujeitas à redução, multiplica-se o total de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta 
(7 minutos e 30 segundos adicionais por hora noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o 
valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para 
obter o total mensal correspondente às horas noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

serviço de limpeza noturno: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

3) Análise do “adicional de periculosidade” para a função de limpadores de vidros.(seis 

funcionários) 

 

Conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027, do SIEMACO-SP - 

SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA DE SP, CNPJ n. 62.653.233/0001-40 NÚMERO DO 

PROCESSO: 47979.229664/2026-11em 16/03/206: 

 

 
 

Além disso, temos o que dispõem a legislação: 

 

Para os postos de trabalho "Limpador de vidros - Capital", "Limpador de vidros - Campinas", " 
e "Limpador de vidros - Limeira", há previsão de adicional de periculosidade nos termos da 
Cláusula décima primeira na Convenção Coletiva do Trabalho 2004/25 SEATxSIEMACO. Para 
seu cálculo foi utilizada a alíquota de 30% sobre o salário base, embasado pelo §1 do art. 193 
da Consolidação das leis do Trabalho (DL 5452/1943) e pela mesma Cláusula 11 da já 
mencionada convenção. Ressalta-se ainda que o mesmo integra a base de cálculo das férias, 
13º salário, adicional noturno, verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), depósitos 
do FGTS e INSS, nos termos da Súmula nº 132 do TST (“o adicional de periculosidade, pago 
em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de horas extras”) e a OJ-SDI-1 do 
TST nº 259 (“o adicional de periculosidade deve compor a base do adicional noturno, já que 
também neste horário o trabalhador permanece sob as condições de risco” 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

limpadores de vidros: 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 

 
 

 

Diante do exposto remetemos os autos a área de compras e licitações para conhecimento e 

deliberação. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2026 

 

Fábio da Costa Soares-  Contador - Auditoria                                           



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

Despacho AUDI 008/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de facilities, 
com mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
uniformes, veículos e sistemas necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades 
no âmbito do CREA-SP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes 
no Termo de Referência e nos respectivos cadernos técnicos (nºs 01 a 12) em anexo.  
 

Processo: SEI – 26.001592-2025-55 

 

A UCL 

Os cumprimentamos e em atendimento ao solicitado, e considerando a documentação 

encaminhada na mensagem eletrônica, analisamos a documentação relacionada aos aspectos 

financeiros da licitante BPS PROFIT TERCEIRIZACAO LTDA no Pregão Eletrônico Nº 02/2026 

conforme demonstrados:  

 

                9.17: A empresa está com todas as certidões regulares. 

 

                9.18.3: As demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, estão devidamente 

registradas no órgão competente  

 

                9.18.3.1: Embora não tenha fornecido o demonstrativo de cálculo dos índices financeiros, a 

empresa apresentou os índices financeiros superiores a R$1,00.  

 

           
 

                  9.18.4: A empresa não atingiu o percentual mínimo de 16,6% do Capital Circulante Líquido, 

conforme demonstrado abaixo: 

 
 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

ANÁLISE DAS PLANILHAS DE CUSTO DE MÃO DE OBRA 

 

1) Análise do cálculo de adicional noturno para a função de Encarregado de Facilities (dois 

funcionários)  

 

Constata-se diferença no cálculo de adicional noturno e adicional de hora noturna reduzida, 
impactando nos demais cálculos da planilha no montante contratual de R$101.721,60.  
 

 Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para a função de limpeza. 

 
Adicional noturno: 
O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa consiste em 
apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — fixada em 220 
(resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse parâmetro é justificado 
também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário 
para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. Apurada a hora diurna, aplica-se 20 
% nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 73 da CLT. E, em conformidade com 
o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também incide sobre as horas prorrogadas 
além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as horas efetivamente trabalhadas, 
inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente 
trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina 
que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, 
apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução ficta; o período de 5h às 6h é tratado como 
hora diurna para fins exlcusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-mês sujeitas à redução, multiplica-se o total 
de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta (7 minutos e 30 segundos adicionais por hora 
noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a 
quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para obter o total mensal correspondente às horas 
noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

encarregado de facilties noturno: 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 
 

2) Análise do cálculo de adicional noturno para a função de Auxiliar de Limpeza Noturno (catorze 

funcionários) 

 

Constata-se diferença no cálculo de adicional noturno e adicional de hora noturna reduzida, 
impactando nos demais cálculos da planilha no montante contratual de R$641.523,20.  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
Critério para “cálculo de adicional noturno e hora noturna reduzida” para a função de limpeza. 

 
Adicional noturno: 
Conforme Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização, há previsão de trabalho noturno para os postos "Auxiliar 
de Limpeza Noturno - Angélica", Auxiliar de Limpeza Noturno - Faria Lima, "Auxiliar de Limpeza Noturno - Demais unidades 
de São Paulo".  O método do cálculo foi balizado pelo Referencial Técnico de Custos - 4ª Edição do MPU. A primeira etapa 
consiste em apurar a hora normal diurna, dividindo o salário base pela quantidade convencional de horas mensais — 
fixada em 220 (resultado da jornada de 44 h semanais), preenchendo-se, desta feita, o campo "salário hora". Esse 
parâmetro é justificado também pela Súmula 60/TST, item I, que determina que “o adicional noturno, pago com 
habitualidade, integra o salário para todos os efeitos”, de modo que seus reflexos devam incidir sobre a base global. 
Apurada a hora diurna, aplica-se 20 % nas horas trabalhadas entre 22h e 5h, conforme previsão expressa do § 2º do art. 
73 da CLT. E, em conformidade com o item II da Súmula 60/TST e o § 5º do mesmo art. 73, o adicional noturno também 
incide sobre as horas prorrogadas além das 5h, desde que a jornada tenha sido integralmente noturna. Ou seja, todas as 
horas efetivamente trabalhadas, inclusive em prorrogação, devem sofrer o acréscimo noturno. 
 
Hora noturna reduzida: 
Para os postos em que há previsão de trabalho noturno, a jornada de trabalho foi designada das 22 hs às 6 hs, conforme 
Caderno técnico 2 - Serviços de limpeza e higienização. Diferentemente do adicional noturno, a hora noturna reduzida (ou 
hora ficta) aplica-se apenas às horas efetivamente trabalhadas no período legal noturno, das 22h às 5h, nos termos do § 
2º do art. 73 da CLT. O § 1º do art. 73 determina que “a hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 
30 segundos”. No turno das 22h às 6h, então, apenas 7 das 8 horas de relógio podem ser consideradas para essa redução 
ficta; o período de 5h às 6h é tratado como hora diurna para fins exlcusivos deste tópico. Para calcular o total de horas-
mês sujeitas à redução, multiplica-se o total de horas do mês por 7/8; em seguida aplica-se o acréscimo da redução ficta 
(7 minutos e 30 segundos adicionais por hora noturna). Para encontrar o valor da hora noturna, aplica-se 20% sobre o 
valor horário diurno. Finalmente, multiplica-se a quantidade de horas noturnas reduzidas pelo valor da hora noturna para 
obter o total mensal correspondente às horas noturnas reduzidas. 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

serviço de limpeza noturno: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

3) Análise do “adicional de periculosidade” para a função de limpadores de vidros.(seis 

funcionários) 

 

Constata-se diferença no cálculo de adicional de periculosidade, impactando nos demais cálculos da 
planilha no montante contratual de R$473.137,20.  

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

Conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027, do SIEMACO-SP - 

SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA DE SP, CNPJ n. 62.653.233/0001-40 NÚMERO DO 

PROCESSO: 47979.229664/2026-11em 16/03/206: 

 

 
 

Além disso, temos o que dispõem a legislação: 

 

Para os postos de trabalho "Limpador de vidros - Capital", "Limpador de vidros - Campinas", " 
e "Limpador de vidros - Limeira", há previsão de adicional de periculosidade nos termos da 
Cláusula décima primeira na Convenção Coletiva do Trabalho 2004/25 SEATxSIEMACO. Para 
seu cálculo foi utilizada a alíquota de 30% sobre o salário base, embasado pelo §1 do art. 193 
da Consolidação das leis do Trabalho (DL 5452/1943) e pela mesma Cláusula 11 da já 
mencionada convenção. Ressalta-se ainda que o mesmo integra a base de cálculo das férias, 
13º salário, adicional noturno, verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), depósitos 
do FGTS e INSS, nos termos da Súmula nº 132 do TST (“o adicional de periculosidade, pago 
em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de horas extras”) e a OJ-SDI-1 do 
TST nº 259 (“o adicional de periculosidade deve compor a base do adicional noturno, já que 
também neste horário o trabalhador permanece sob as condições de risco” 
 

Desta forma, apuramos as seguintes divergências na composição do custo da função de 

limpadores de vidros: 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 
 

 

Diante do exposto remetemos os autos a área de compras e licitações para conhecimento e 

deliberação. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2026 

 

Fábio da Costa Soares-  Contador - Auditoria                                           



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

Despacho AUDI 010/2026 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de facilities, 
com mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, 
uniformes, veículos e sistemas necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades 
no âmbito do CREA-SP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes 
no Termo de Referência e nos respectivos cadernos técnicos (nºs 01 a 12) em anexo.  
 

Processo: SEI – 26.001592-2025-55 

 

A UCL 

Os cumprimentamos e em atendimento ao solicitado, e considerando a documentação 

encaminhada na mensagem eletrônica, analisamos a documentação relacionada aos aspectos 

financeiros da licitante PK9 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA no Pregão Eletrônico Nº 02/2026 

conforme demonstrados:  

 

                9.17: A empresa está com todas as certidões regulares. 

                9.18.3: As demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, estão devidamente 

registradas no órgão competente  

                9.18.3.1: A empresa apresentou os índices financeiros superiores a R$1,00.  

           
 

ANÁLISE DAS PLANILHAS DE CUSTO DE MÃO DE OBRA 

 

Todas as planilhas que envolvem diferenciais na mão de obra, (adicional noturno e auxílio 

periculosidade) atendem os requisitos previstos no edital. 

 

Diante do exposto remetemos os autos a área de compras e licitações para conhecimento e 

deliberação. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2026 

 

Fábio da Costa Soares-  Contador - Auditoria                                           


